
139 
Prefeitura Municipal de Nova Canaã Paulist 

ESTADO DE SÃO PAULO ~;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;========='iiN 

CNPJ (MF) 65. 711.954/0001-58 

Rua Oito nº 650-Centro- Fones/Fax: (17) 3681-1124 e 3681-1129- CEP 15773-00 
e-mail: prefeitura@novacanaapaulista.sp.gov.br 

DECRETO Nº 822/2013 
de 1 ° de fevereiro de 2.013 

Altera a redação do inciso 1, suas alíneas e respectivos itens, do artigo 11, do Decreto 
nº 522, de 09 de fevereiro de 2007. 

SILVANO CEZAR MOREIRA, Prefeito do 
Município de Nova Canaã Paulista, Estado de 
São Paulo, no uso de suas legais atribuições, 
etc.; 

CONSIDERANDO que compete ao Município suplementar a legislação federal no que 
couber, consoante preconiza o artigo 30, inciso II, da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO ainda, o disposto no artigo 37, inciso XXI, da Constiudção Federal, 
em consonância com a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, que instituiu a 
modalidade de licitação denominada pregão; 

D E CRETA: 

Art. 1º. O inciso 1, suas alíneas e respectivos itens, do artigo 11 do Decreto 
nº 522, de 09 de fevereiro de 2007, que Regulamenta a utilização da modalidade de 
licitação denominada Pregão, para aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da 
Administração direta e indireta da Prefeitura de Nova Canaã Paulista, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art, 11 . 

1 - a convocação dos interessados será efetuada por meio de publicação 
de aviso em função dos seguintes limites: 

a) para bens e serviços de _valores estimados em até R$ 160.000,00 (cento 
e sessenta mil reais): 

1. Jornal de circulação local, facultada sua divulgação na internet por meio 
do site da Prefeitura; e 

2. Afixação no quadro de avisos do órgão. 

b) para bens e serviços de valores estimados entre R$ 160.000,01 (cento e 
sessenta mil reais e um centavo) e R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais): 

1. Imprensa Oficial do Estado; e 
2. Jornal de circulação local, facultada sua divulgação na internet por meio 

do site da Prefeitura; e 
3. Afixação no quadro de avisos do órgão. 
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1, Imprensa Oficial do Estado; e 
2. Jornal de grande circulação no Estado; e 
3. Jornal de circulação local, facultada sua divulgação na internet por meio 

do site da Prefeitura; e 
4. Afixação no quadro de avisos do órgão." 

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Prefeitura do Município de '"""''""" 
1 ° de fevereir 

SILVA 
PRE 

Registrado no livro próprio, publicado por afixação no lugar de costume e na imprensa 
local. 

CLÁUDIA E ~A PEREIRA 
SECRETÁRIA ADMINISTRATIVA 


